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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 03812021 - Dispensa de Licitação n'
015/2021, o qual trata da "Aquisição de materiais de limpeza
exclusivo para uso no pronto atendimento, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde"

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação lormulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n' 03812021 - Dispensa de Licitação n" 01 5/202 I . que

objetiva a aquisição de materiais de limpeza exclusivo para urio no pronto atendimento. visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação do Secretario

Municipal de Saúde, Sr. Marcos da Silva Alevs.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Públic4 como deiine o nobre

doutrinador Helll' Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres adninistrativas sdo manifestações de órgõos téoticos sobre assuntos submetidos à

sua consideração. O parecer tem coráter metamente opinalivo, niio vincltlqndo o Ádministaçdo
ou os particulares à sua motivqção ou conclusões, salvo se uprovado por alo subsequente. Já,
então, o que subsisle como ato administrqtivo não é o pareceL mo' sim, o alo de suo aprovação,
que poderá reveslir a modolidqde normqíivq, ordinqtóriq, negocial ou puniliva- (MEIRELLES,

2010, p. 197)-

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer juúdico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

ArL 38. O procedinenlo da licitação serd iniciado com o aberturo de processo qdminislrqtivo,

devidamente outuqdo, prolocolado e numerqdo, contendo q aulorizaçdo respectiva, a indicação
sucinlo de seu objelo e do recurso próprio paro a despesa, e ao qual serão junlodos
oporíunamente: (.,.)
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Pardgralo único. As ttinutqs de edilais de liciloçõo, bem como as dos contrqtos, qcordos,

coroênios ou ojusles devem ser previamente examinqdqs e aprovados por assessoria jurídica da
Adminktoçdo.
A contratação por parte da municipalidade, em regr4 será precedida poÍ processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei n' 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontÍa-se enquadrada na exceção preüsta no artigo 24, ll, da Lei no 8.666/93, o qual

disciplina que:

"(...) Art.24. E dispensável a licitação;
II para outros serviços e compras de valor até l0% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a" do inciso II do anigo anterior e para alienaçôes, nos casos previstos nesta tri. desde que não
se rehram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez".

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viabilidade tecnica e econômica do

procedimento adotado, in verhi.ç:

"O Tribunal, em resposta a consult4 reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação previstas no art. 2,1. Il, da Lei 8.6óó193 e taxativo, não podendo ser extrapolado pelo

administrador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator registrou, valendo-se das Consultas n" 701 .201 e 702.202 ( Rel. Cons. Wanderlel Á v ila.

sessào de 09.1 1.05), que. acerca do tema em apreço, o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, para fins de licitação ou de sua dispensa em função do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma natureza a serem adquiídos ao Iongo de um exerciçio

financeiro, além disso, deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade pertinente pam a totalidade do objeto em licitaçâo. observando-se as

disposições dos §§ l'e 2'do art. 23 da Lei 8.666/93". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais. Consulta n" 833.25,1. Rel. Cons. Sebastião Helvecio. 02.03.201l. Informativo de

Jurisprudência n' ,10/201 I ).

Pois bem, analisando o aÍigo 23, II, "a" da Lei n' 8.666193, o qual define os

valores para a realização de convite para compras e serviços. tem-se que atraves do Decreto Federal

n" 9.41212018, os valores para tal sofreram mutaÇão, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.
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Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser 107o do valor
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estimado para o conl ite. tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ 17.600.00.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na lutura

contratação in lelo. Íemos que as mesmas serão por itens. tendo em alguns quesitos como vencedora

a empresa GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI, com a proposta no valor de R$ 4.374.46

(quatro mil. trezentos e setenta e qwrtro reais e quarenta e seis centavos). e em outros a empresa

REND MAIS SUPERMERCADO LTDA, com a proposla no importe de R$ 764.76 (setecentos e

sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), sendo somados os valores, chegando na totalidade

de R$ 5.139,22 (cinco mil, cento e trinta e nove reais e vinte e dois centavos), estando. portanto.

dentro dos limites legais para a realização da contratação sem a necessidade de procedimento

licitatório.

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores. se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

diversos orçâmentos em empresÍs distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentadas pelas proponentes mais vantajosas a

esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as ceÍidões negativas necessárias para

firmarem os contratos administratir.os.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Juridico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 038/2021 - Dispensa de

Licitação n" 0l 5/2021 . com a sua respectiva ratificação.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste MT, 29 de abril de 2.021 .
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